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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Diretoria-Geral Nº 60/2026 TRE-AL/PRE/DG/GDG

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto na Lei nº 14.133/2021, bem como a delegação 
prevista na Portaria-PRES-TRE/AL nº 365/2024, e tendo em vista o que consta no Procedimento 
Administrativo SEI nº 0004368-74.2025.6.02.8000;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar, para composição da nova equipe de contratação de solução voltada à criação de ambiente 
seguro para a instalação de serviços e equipamentos de tecnologia da informação, na forma de Sala Cofre ou 
Contêiner para Data Center, como integrantes técnicos e, se necessário, como responsáveis pela fiscalização 
técnica da contratação, os seguintes representantes:

 

I - Daniel Macêdo de Carvalho Souto, Coordenador de Infraestrutura - COINF;

II - Leonardo Luiz dos Santos Pereira, Chefe da Seção de Cibersegurança da Secretaria de Tecnologia da 
Informação - SCSEG;

III - Cristino Hermano de Bulhões, Chefe da Seção de Gerência de Infraestrutura - SEGI;

E, como integrantes administrativos, os servidores:

IV - Jorge Torres Homem Lira, Assessor de Infraestrutura e Patrimônio - AINFRAP;

https://dje-rest.tse.jus.br/dje/rest/downloadDiario?tribunal=AL&numDiario=75&anoDiario=2026
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1851296&id_procedimento_atual=1851296&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7&infra_hash=eb628bacd6cc652a92e02ff99d52977da035939ed34fbad2db09f3ddf4ecd8f3378789dbf79d6776fab3276e86ed0fa5b15e58517b679ea12d6f520d25a3fcb0154d905087f8e2448959166e629ecdd039b02664be704083db089ad98359b745
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V - Neilton Souza Silva Júnior, Chefe da Seção de Patrimônio - SEPAT.

 

Parágrafo Único. Para coordenar a Comissão de Planejamento da Contratação em tela, designo o 
Coordenador de Infraestrutura - COINF, senhor Daniel Macêdo de Carvalho Souto.

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 24 de abril de 2026.

MAURÍCIO DE OMENA SOUZA

DIRETOR-GERAL
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